
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Of. nº 1.457 / GABI/ 2015

Ponte Nova, 25 de agosto de 2015.

À Sua Excelência o Senhor
Vereador José Mauro Raimundi
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova
Ponte Nova - MG

ASSUNTO: Indicação nl!.679/2015 (protocolada sob o nl!.130/2015) - Vereador José Mauro
(José Mauro Raimundi).

Senhor Presidente,

Ainda em atenção ao Of. 447 / 2015 / SG (recebido em 6/8/2015 e com prorrogação de
prazo de resposta solicitada via Of nº 1.428 / GABI / 2015, de 21/8/2015), referente à indicação
supramencionadalrequerimento de relação de projetos de loteamento e de aprovação de
construções (inclusive reformas) submetidos à aprovação junto às Comissões Técnicas
específicas, contendo, no mínimo, o nome do proprietário do projeto/loteamento,
identificação do responsável técnico, data do protocolo do requerimento e datas da
apreciação e aprovação pela Comissão, seguem as informações requeridas.

Atenciosamente,

Paulo AUgUst~:
Prefeito Municipal

Av. Caetano Marinho, 306 _ Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454



Ponte Nova PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAISPrefeitura Municipal

DATA
PROCESSO ASSUNTO SUB-ASSUNTO " DATA ANÁLISE, REQUERENTE

PROTOCOLO "
C,"" ,- "-, c,:;'t,";

04/05/2015 2015/4292 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO HALAOR XAVIER DE CARVALHO 14/mai

06/05/2015 2015/4411
45-DESMEMBRAMENTO / l-DESMEMBRAMENTO /

JOAO CARLOSBITTENCOURT BRANT Arquivado
MEMBRAMENTO MEMBRAMENTO

06/05/2015 2015/4429 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOAO BOSCOCORREA 14/mai

07/05/2015 2015/4458 l03-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ANTAR MUANIS ZAIDAN 10/jun

07/05/2015 2015/4466
45-DESMEMBRAMENTO / l-DESMEMBRAMENTO / SESPSOC:IED,EDUC.SUPERIORDE PONTE 14/mai
MEMBRAMENTO MEMBRAMENTO

07/05/2015 2015/4482 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO LUIZ CLAUDIO MARQUES 10/jun

08/05/2015 2015/4494 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO EDILENE MIRANDA SOARES 10/jun

08/05/2015 2015/4509 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO RAFAEL LIMA SOARES 10/jun

08/05/2015 2015/4510 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO RAFAEL LIMA SOARES 17/jun

12/05/2015 2015/4616 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO CARLOSANTONIO DA SILVA 17/jun

12/05/2015 2015/4617 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ADAIR XAVIER PINHEIRO 17/jun

12/05/2015 2015/4630 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ARACI VICOSOGOMES LOPES 17/jun

12/05/2015 2015/4631 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO IGREJACRISTAMARANATA PRESBITERIO 17/jun

13/05/2015 2015/4665 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO GERALDO FILOMENa 24/jun

13/05/2015 2015/4679 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ANGELO CARLOSPINHEIRO FELlSBINO 10/jun

13/05/2015 2015/4690 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MARIO HENRIQUE LOPESDE ARAUJO 24/jun

14/05/2015 2015/4716 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ADRIANO ESTEVAO BOTELHO 17/jun

15/05/2015 2015/4761 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO LlLIANA CASTANHEIRA MAGALHAES 17/jun

15/05/2015 2015/4769 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO BENEDITO DE BRITO RESENDE 17/jun

18/05/2015 2015/4797 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ALESSANDRA CHRISTINA MIRANDA 24/jun

18/05/2015 2015/4815 l03-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO DE LEON BARBOSA DA PAIXAO 24/jun

21/05/2015 2015/4983 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSEANTONIO DE SOUZA 24/jun

21/0S/2015 2015/4988 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO GRECIO FLAVIO CORREA 24/jun

21/05/2015 2015/4996
45-DESMEMBRAMENTO / l-DESMEMBRAMENTO / MARIA BEATRIZ MARTINS ELBLlNG Jurídico / Arquivado
MEMBRAMENTO MEMBRAMENTO

21/05/2015 2015/5008 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MARIA DA CONCEICAO COELHO 24/jun

22/05/2015 2015/5044 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO SAMUEL SARAIVA SILVA 24/jun

26/05/2015 2015/5144 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO FABIO GRANATO COSTA 02/jul

27/05/2015 2015/5226 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO RECICLAGEMMOREIRA CASTRO LTDA - ME 24/jun

27/05/2015 2015/5261 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO SAMAZA EMPREENDIMENTOS CONSTRUTORA 24/jun

27/05/2015 2015/5262 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO SAMAZA EMPREENDIMENTOS CONSTRUTORA 24/jun

28/05/2015 2015/5307 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ROSA MARIA DE SOUZA 02/jul

RELAÇÃO DE PROJETOSSUBMETIDOS À APROVAÇÃO JUNTO AS COMISSÕES TÉCNICAS DE MAIO A JULHO/2015

PREFEITURAMUNICIPAL DE PONTE NOVA-MG - Av, Caetano Marinho, 306 - Centro - Cep 35,430-001 - Tel. ~454



I Ponte Nova
Prefeitura Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

DATA
PROCESSO ASSUNTO SUB-ASSUNTO REQUERENTE DATA ANÁLISE

PROTOCOLO

29/05/2015 2015/5397 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO IVO JOSEDE FREITAS 24/jun

01/06/2015 2015/5408 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MATEUS JOSEJUNIOR 02/jul

02/06/2015 2015/5484 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MARCOS ANTONIO TRINDADE 02/jul

09/06/2015 2015/5611 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ELlSANGELA PATRICIA DEOLIVEIRA 09/jul

09/06/2015 2015/5638 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO GILMAR PINTO DE OLIVEIRA 09/jul

09/06/2015 2015/5659 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSEANTONIO LANA DA MATA 09/jul

10/06/2015 2015/5667 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSEALBERTO MURAD 09/jul

10/05/2015 2015/5598 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOAO PAULO COELHO CORREA DOS REIS 09/jul

11/05/2015 2015/5715 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO RENATA ROQUE RODRIGUES 09/jul

11/05/2015 2015/5733 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSEPINTO DE LIMA FILHO 09/jul

12/06/2015 2015/5763
45-DESMEMBRAMENTO / l-DESMEMBRAMENTO / SEVERIANO MACEDO NETO 09/jul
MEMBRAMENTO MEMBRAMENTO

16/06/2015 2015/5820 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MATEUS CAETANO BRUM 09/jul

15/06/2015 2015/5830 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MARIA DO CARMO BARTOLOMEU 09/jul

16/06/2015 2015/5831 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO PRIMAVERA EMPREENDIMENTOS LTDA 09jjul

16/06/2015 2015/5848 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO INDUSTRIA ECOMERCIO BUENO LTDA 09/jul

17/06/2015 2015/5887 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO EDILENE MIRANDA SOARES 09/jul

17/06/2015 2015/5896 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ANGELO CARLOS PINHEIRO FELlSBINO 16/jul

17/06/2015 2015/5902 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO GENTIL SANCHES DA SILVA 16/jul

19/06/2015 2015/5976 109-ANÁLISE DE DESMEMBRAMENTO l-ANÁLISE DE DESMEMBRAMENTO MARIA MARTI NS & CIA LTOA 16/jul

22/06/2015 2015/5011 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO VALTER DA CRUZ RIBEIRO 23/jul

24/06/2015 2015/6110 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO WAGNER RODRIGO DE LIMA 23jjul

25/06/2015 2015/65153 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO GRUPO DA FRATERNIDADE ESPIRITA 23/jul

25/06/2015 2015/56177 104-ANAlISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MARIA GILDA ALVESCOSTA MARTINS 23/jul

25/06/2015 2015/66178 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO IMOBILlARIA PARAISO LTOA- EPP 23/jul

26/06/2015 2015/66200 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO BENEDITO DE BRITO REZENDE 23/jul

26/06/2015 2015/66206 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MARGARIDA MARIA CREMONEZE DE AVILA 23/jul

26/06/2015 2015/66210 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO FABRICIO FIGUEIREDO ELIAS 23/jul

29/06/2015 2015/56238
45-DESMEMBRAMENTO / l-DESMEMBRAMENTO / MARIA MADALENA DELGADO CAETANO Arquivado
MEMBRAMENTO MEMBRAMENTO

02/07/2015 2015/66361 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO CRISTIANE EVANGELISTA PEREIRA DA 23/jul

02/07/2015 12015/66373 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSEMACIEL EVANGELISTA 23/jul

02/07/2015 2015/66376 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO SAMUEL SARAIVA SILVA 23/jul

RELAÇÃO DE PROJETOSSUBMETIDOS À APROVAÇÃO JUNTO AS COMISSÕES TÉCNICAS DE MAIO A JULHO/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE PDNTE NOVA-MG - A'_ Caetano Mocinho, 306 - Centro - Cep 35.430-001- Te~9-5454



Ponte Nova PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAISPrefeitura Municipal

DATA
PROCESSO ASSUNTO SUB-ASSUNTO REQUERENTE DATA ANÁLISE

PROTOCOLO

02/07/2015 2015/66387 126-ANALlSE DE DESMEMBRAMENTO l-ANALISE DE DESMEMBRAMENTO AFRANIO VIEIRA DA COSTA 23(jul

06(07/2015 2015/66480 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO RAFAEL LEITEFREITAS 23(jul

06/07(2015 2015(66481 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ADALBERTO BARBOSA ROMANO 30(jul

06(07/2015 2015/66493 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ROBERTO LOPESNOGUEIRA 23/jul

08/07/2015 2015/66581 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MARIA EMILlA RODRIGUES 30/jul

09/07/2015 2015/66604 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ANTONIO CARLOSPIRESMACIEL 23/jul

09/07/2015 2015/66609 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MATEUS JOSEJUNIOR 30/jul

09/07/2015 2015/66621 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO SINESIO EUSTAQUIO GALDENCIO 30jjul

09/07/2015 2015/66648 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOAO BOSCOCORREA 30;jul

09/07/2015 2015/66649 104-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO GRECIO FLAVIO CORREA 30/jul

10/07/2015 2015/66699 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO SONIA MAFRA M. FONTES 12/ago

10/07/2015 2015/66709 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO RAFAEL LIMA SOARES 12/ago

13/07/2015 2015/66744 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSEBATISTA GOMES 06/ago

14/07/2015 2015/66780
45-DESMEMBRAMENTO / l-DESMEMBRAMENTO / SEVERIANO MACEDO NETO

Pedido cancelado pelo

MEMBRAMENTO MEMBRAMENTO requerente

14/07/2015 2015/66798 l03-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO SESPSOCIED.EDUC.SUPERIOR DE PONTE 12/ago

15/07/2015 2015/66815 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MARCOS ANTONIO TRINDADE 06/ago

15/07/2015 2015/66832 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSEANTONIO DE SOUZA 12/ago

15/07/2015 2015/66850
45-DESMEMBRAMENTO / l-DESMEMBRAMENTO / MUNICIPAL ATLETICO CLUBE 14(ago
MEMBRAMENTO MEMBRAMENTO

16/07/2015 2015/66888 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO RENATA ROQUE RODRIGUES 12/ago

20/07/2015 2015/66954 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO RECICLAGEM MOREIRA CASTRO LTOA - ME 30/jul

21/07/2015 2015/66998 103-ANAlISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ARACI VICOSO GOMES LOPES 06(ago

21/07/2015 2015/67003 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ROGAN PARTICIPAÇOESE 06/ago

21/07/2015 2015/67016
45-DESMEMBRAMENTO / l-DESMEMBRAMENTO / G3 CONSTRUCOES LTOA 23jago
MEMBRAMENTO MEMBRAMENTO

22/07/2015 2015/67033 103-ANALlSE DE PROJETO 1-ANALlSÉ DE PROJETO EDILENE MIRANDA SOARES 06/ago

22/07/2015 2015/67050 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO NEWTON CUSTODIO FUSCALDI 06/ago

23/07/2015 2015/67064 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSERAIMUNDO DAS CHAGAS 14/ago

24/07/2015 2015/67109 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO GRUPO DA FRATERNIDADE ESPIRITA 12/ago

24/07/2015 2015/67141 103-ANALISE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO FUNDACAO ISRAELPINHEIRO 27/jul

24/07/2015 2015/67148 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO HILTON JANUARIO DA SILVA FILHO 06/ago

27/07/2015 2015/67158 l03-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JORGE LUCAS DE OLIVEIRA BRAVO 12/ago

RELAÇÃO DE PROJETOSSUBMETIDOS À APROVAÇÃO JUNTO AS COMISSÕES TÉCNICAS DE MAIO A JULHO/2015

PREFEITURAMUNICIPAL DE PONTE NOVA-MG - Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Cep 35.430-001 - Tel. 31 3819-5454
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Ponte Nova PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAISPrefeitura Municipal

RELAÇÃO DE PROJETaS SUBMETIDOS À APROVAÇÃO JUNTO AS COMISSÕES TÉCNICAS DE MAIO A JULHO/2015
DATA ;'.; ".', ",é " . ii ,'c-

"PROCESSO ASSUNTO SUB-ASSUNTO . REQUERENTB,!, DATAA~ÁLlSE
PROTOCOLO ;, " " I'"

27/07/2015 2015/67185 l03-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO JOSEALBERTO MURAD 14/ago
28/07/2015 2015/67209 l03-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO ANTONIO CARLOSPIRESMACIEL 14/ago

30/07/2015 2015/67347 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO SILVIO ANTONIO GOMES VIEIRA 14/ago
30/07/2015 2015/67352 104-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO MATEUS CAETANO BHUM 14/ago
31/07/2015 2015/67422 103-ANALlSE DE PROJETO l-ANALISE DE PROJETO IMPAV - IMPLEMENTAÇAO E 19/ago

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA-MG - Av, Caetano Marinho, 306 - Centro - Cep 35,430-001 - Tel. 31 3819-5454



PR~FEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

J1lIMnf&~I'A(}qlUÚ'tlpio

046/201.5
o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obtas Municipal), Lei 3.445110(Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do
I A, ,

Solo), resolve conceder à Ai"fTONIO DE PADUA CARVALHO, o presente ALVARA DE LICENÇA para
REFORMA E AMPLIAÇÃO, com as seguintes características:

Localização: RUA ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, N° 142 (ÁREA 01), CENTRO HISTÓRICO
I

InscriçãoCadastral: 01.04.0pl'.0191.001
Área total do terreno: 1.566,40M2
Área total da Construção: 1.969,82 M2 (Área de Ampliação: 351,40M2

R~sponsável pelo projeto: M.AI!.COSDO NASCIMENTO FERNANDES

Carteira(s) n" 52.847 do CREA ..I~.---------------ART's: 2378253

Responsável pelo projeto estru ural: MAlitos DO NASCIMENTO FERNANDES

Carteira(s)W 52.847 do CREA:} .. --------------- ART's: 2408246

Responsável técnico pela obra: MARCOS DO NASCIMENTO FERNANDESI ' , .
Carteira(s)N° 52.847 do CREA ..' .. --------------- ART's: 2408246

Levantamento(s)Topográfico(s): XXX X

CarteiraN° XXXX do CREA. --------------- ART's: XXXX
Terraplenagem:XXXX

CarteiraN° XXXX do CREA. ---,------------ART's: XXXX

OBS.: RELAÇÃO DE CÔMODOS: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ÁREA DO SUPERMERCADO NO TÉRREO E 01 DEPÓSITO E 01
REFEITÓRIO NO 1°PAVIMENTO.

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE, IAPENAS, AO PROJETO ARQUITETÓNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S) PROFISSIONAL(IS)CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e

. ocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança c prevenção contra incêndio e pânico.
DATA DAAPROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:

31/03/2015 946/2015 003595/2015

Prefeitura M~te Nova, 6 de maio de 2015

. ~~-~tJL..
Secretário de Obras

GUlA W 02226609

Obs: Este alvará de construção tem validade de 01 (um) ano, conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve ser conservado na

obra,para ser apresentado às autoridades competentes, conforme §fO do art. 8° do Código de ObrasMunicipal.

Av.
AneJ.o IV Modelo 2006/004

P: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

047/2015
o Secretário de Obra Idá Prefeitura Municipal de Ponte Nova (MG), no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto na Lei 3.234/08 (parcelamento do Solo), concede à MARIA

MARTINS & elA LTDA., o ALVARÁ para MEMBRAMENTO

imóveis cadastrados s~b as inscrições imobiliárias I 01.03.140.0126.001 (LOTE

dos

171),

01.03.140.0108.001 (J..OTE 195) e 01.03.140.0077.001 (LOTE 231), localizado a RUA B,

BAIRRO ANNA FrlORÊNCIA, ficando com as denominações, medidas e confrontações de
I ' , t

1 ' I
acordo com memoria descritivo e projeto aprovado (anexo) em 08/04/2015, pela Comissão de

Avaliação de Projetos, emitidos pelo Eng? Agrimensor WAGNER SOARES PINHEIRO
. I ..

MOURA, Carteira n° 44.025 do CREA/MG, anotado sob a ART N° 2187191, em 08/12/2014. .
I

Obs.: Após o membramento os imóveis foram cadastrados sob a inscrição imobiliária

01.03.140.0126.001 (LOTES 171, 195 e 231).

DAT A DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALvARÁ:

08/04/2015 047/2015

PROCESSO N°:

003619/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 6 de maio de 2015.

Secretário de Obras

Guia n." 02226740 (Lei n° 3.829/2013)

Av. Caetano arlnho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
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0481j2Q15
SJbsti~IÜal~ará'021/2015

I· I, I .
o Secretáriode Obras da Prefeitura Munícral de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de oJ as Muni~ipal), ~ei 3.44511011(Uko e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (parcelamento do
I I I . I

Solo), resolve conceder à HENRIQUE MAFRA MOSQUEIRA E OUTROS, o presente ALVARÁ PARA, - . II' I I I . I I '
REGULARIZAÇAO DE OB.IU\ EXISTENTE "AS BUlLT", com as seguintes características:

. - ! II ': ;' I . .
InscriçãoCadastral: 01.03.137~01q8.001

I I • ILocalização:RUA DAS MANGUEIRAS, N° 95, AREA 06, BAIRRO BOM VIVER
, ,
Area·total do terreno: 377;22 Mi

Área objeto do levantamento: 784,27 Ml I
Responsável pelo levantamentb: .E(LIOPqSSATO .

Carteira(s)nO33421 do CREA. '.. -------Lr--- ART:s: 2444603

Responsável técnico p~,a obra,' XX:XX I '
Carteira(s)N°XXXX do CRE~ .... 2- ARrs: XX'XX I

I' I
Levantamento(s)Topográfícoís): XXXX

I
CarteiraN°XXXX do CREA. --------------- ART's: XXXX

Terraplenagem:XXXX
I

CarteiraN°XXXX do CREA. T------------ART's: XXXX
OBS.: ESTA LICENÇA REF*RE-SE AO LEVANTAMENTO DE DADOS TÉCNICOS APROVADO EM 11/12/14,
PARA REGULARIZAÇÃO DE OBRA CONSTRUíDA QUE; EMBORA EM DESACORDO COM O ,PROJETO
APROVADO EM 31/08/11 (AiLVARÁ LICENÇA CONSTRUÇÃO 079/2011), OBEDECEU AOS REQUISITOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE Á ~POCA. '.

RELAÇÃO DE CÔMODOS': 1° PAVTO: GARAGEM, 2° PAVTO COM 04 APTOS, CADA UM COM 02
QUARTOS, 02 BANHEIRO~, 01 SALA E 01 COZlNHA (pOSSUI ÁREA DESCOBERTA). 3°PAVTO COM 04
APTOS, CADA UM COM 02'QUARTOS, 02 BANHEIROS, 01 SALA E 01 COZINHA. PAVTO SUPERIOR COM
ÁREA DE CAIXA DÁGUA.

DATA DAAFROVAÇÃO:
11/12/2014

NÚMERO DO ALvARÁ:
048/2015

PROCESSO N°:
01320/2015

I II Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 18 de fevereiro de 2015

~~~~
Secretário de Obras

GUlA N° 2004383 E 2227823

Av.
I ADe.o IV . 1I1odelo 2006Ji104

arinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

049/2015
o Secretário de Obras 1aPrefeitura Municipal ~e ~~nte Nova (MG), no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto na Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo), concede à PREFEITURA
!1 I I I , j

MUNICIPAL DE PONTE NOVA, o ALVARA para DESMEMBRAMENTO do imóvel
I ', I

localizado à Av. ANTONIO CONSTANTINO TRIVELLATO, ficando com as denominações,
I .

medidas e confrontações de acordo com memorial descritivo e projeto aprovado (anexo) em

15/03/14, pela Comissão de Avaliação de Projetos, e emitidos pelo Engenheiro Agrimensor, ,

WAGNER SOARES PINHEIRO MOURA, Carteira n" 44.025/D do CREAlMG, anotado sob a

ART N° 51524624, eJ 28/0112011. ' . .
Obs.: Após o des~eJbraroento os imóveis f~ra~ cadastrados sob as inscrições imobiliárias

I
' . '

I I' '

01.02.158.1095.001 (trea 21j, 01.02.158.1118.001 (Área 22), 01.02.158.1158.001 (Área 23),

01.02.158.1178.001 (Area 26), 01.02.158.1198.001 (Área 27), 01.02.158.1218.001 (Área 27A),
I I

01.02.158.1420.001 (Área 28), 01.02.158.1357.001 (Área 29).

DATA DA APROVAÇÁO: NúMERO DO ALVARÁ:

15/03/2014 049/2015

PROCESSO N°

XXXX!XXXX

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 11 de maio de 2015.

~ ef- ~,____-
Secretário de Obras

Guia n." xxxXXXXX (Lei n" 3.829/2013)

EP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980
Anexo IV

Modolo 2006/004 •



r
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

.?lhtRNltb.L'í~Comúvp4ó
0'50/2015

o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras MFicipal), Lei 3.445(10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (parcelamento do

Solo), resolve conceder à MÁRIO S~RGIO NEVES-Mf' o presenteALVARÁ DE LICENÇA para CONSTRUÇÃO,

com as seguintes características: i
Localização: AV. FRANCIJCO PENNA, LOTE 18 QUko~ 01, BAIRRO ANNA FLORÊNCIA, .

Inscrição Cadastral: 01.03.141.0490.001
Área total do terreno: 2.078,94 M1

Área total da Construção: 356,41 M1 I
I I I

Responsável pelo projeto: ~ICARDO!PEREIRA DE FfEI1'AS TEIXEIRA

Carteira(s)n" 19.452do CREA .... --------------- ART's: 2281936 .
. . !Responsável pelo projeto estrutural: RICARDO PEREIRA IDEFREITAS TEIXEIRA

Carteira(s)N° 19.452 do CREA .... --------------- A.RT's:·2281936

Resp~nsávelotécnkOpela +, ra: RI9ARDO ~ERE~~E. F~IT AS ~EIXEIRA
Carteiraís) N 19.452 do Cll.'EA.... --------------- IARTs: 2281936 .I ~. I I I
Levantamento(s)Topográfieo(s): LUIZ FERNANDO DE SOUSAI I

I I I
CarteiraN° 41.292 do CREA-.--------------- ART's: 2239030

!
Terraplenagem:RICARDO PEREIRA DE FREITAS TEIXEIRA

Carteira N° 19.452 do CREA. --------------- ART's: 2402627
08S.: RELAÇÃO DE CÔMOpOS: PAV! TÉRREO: 01 ÁREA DE DOX COBERTA, 01 ÁREA DE SERVIÇO, 01 "FERRAMENTARIA", O]
DEPÓSITO DE FERRAMENTAS, 01 REFEITÓRIO E 01 BANHEIRO. PAV. SUPERIOR: 03 SALAS E 01 "ATENDIMENTO".I .

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE, APENAS, AO PROJETO ARQUlTETÓNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEOO(S) PROFISSIONAL(IS) CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/1O (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.

DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:
26/03/2015 050/2015 004054/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 11 de maio de 20 IS

~b~-~
Secretário de Obras

GUlA N° 2225168

Obs: Este alvará de construção tem validade de 01 (um) ano. conforme artigo 10 da lei lt398/87, e deve ser conservado na

obra.para ser apresentado às autoridades competentes, conforme §JO do art. 80 do Código de Obras Municipal.

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980
Re.soluçAoN' 005/2002 de 10/10/02 I Ane.o IV Modelo 2006/004



\ PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

;tth!II,Á ~~bCI"RAI"'1I eo".{!Ão
051'/2015

o Secretário de Obras da Prefeitura Municipe] de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
, '

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do
I .

Solo), resolve conceder à rALAOR XA~VIE~ DE CARVALHO, o' presente ALVARÁ DE LICENÇA para

CONSTRUÇÃO, com as seguintes caracterís .cas:I' .
Localização: RUA CARAÍBAS, BAIRRO P:',LMEIRAS

i I' :
Inscrição Cadastral: 01.04.035.0205:',001
Área total do terreno: 328,33!Ml .

Área total da Construção: 2.0,16,32Ml

Responsável pelo projeto: ERIKA LEAL ROCHA

Carteirafs)n° A43159-1 do CAU.... ---------~---- RRT's: 2835612

Responsável pelo projeto e trutural: JOÃO~AUGUSTO LOBO PEREIRA
I ,:: . "

Carteira(s)N° 76957 do CREA .... ------------.,,--ART's: 2464176I ,I}- I,
Responsável técnico pela o~ra: JOSE FLÁ ~ (O PEREIRA VIANA

~ . I 'I

~:::e:~s~2~:p::~r~~'~~~;-~~~:~6u:'~~::;~:MOREIRA
CarteiraN° 41429 do CREA. --------,,------ART's: 2260756

Terraplenagem: JOSÉ FLÁVIO PEREIRA VIANA
Carteira N° 10206 do'CREA. --------------- ART's: 2463778

I
OBS.: IMÓVEL COM 02 PAVTOS DE GARAGEM \
I' PAVTO, COM 02 APTOS, SENDO, EM CADA: 01 SALA 3STARlJANTAR, 01 COZINHA, 01 ÁREA DE SERVIÇO COM BANHEIRO, 01 SUiTE (QUARTO E
BANHEIRO), 02 QUARTOS, 01 BANHEIRO SOCIAL, E 02 : 'ARANDAS .
PAVTO TIPO: (2 AO 05): 02 APTJS CADA, SENDO: 01 SA',A ESTAR/JANTAR, 01 COZINHA, 01 ÁREA SERVIÇO COM BANHEIRO, 01 SUITE (QUARTO E

BANHEIRO), 02 QUARTOS, 01 BAiNHEIRO SOCIAL, 01 V;"RANDAS ' . .
APTO COBERTURA: 01 SALA J1.TARlEST~R, 01 COZ:'~HA, 01 ÁREA SERViÇO, 01 LAVABO, 01 SUlTES (QUARTO E BANHEIRO), 02 QUARTOS, 01

BANHEIRO SOCIAL, 02 VARANDAS, .'
ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE, APENAS, A( PROJETO ARQUITETÔNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S)PROFISSIONAL(IS)cc -ITRATADO(S).
Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento é nivelamento
feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445110(Uso é
ocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamentb do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.

DATA DA APROVAÇÃO:
14/05/2015

NÚME.RODOALVARÁ:
051/2015

PROCESSO N°:
4767/15

PrefeituraM .nicipal de Ponte.Nova, 18 de maio de 2015

_;. ~~-~
, Secretário de Obras

GUlA N° 02230837

Av, Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova -,MG - Tel.: (31) 3817-198(
I Rtsoluçlo N' 00512002de 10/10/02

Anexo IV
Modelo 2006/004



· 1~/.2~
REFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA~ . .

J
,/ ~ ú.t~ fJ4'I4 ~ Ú 7t/1114

- ,

052/2015
o Secretário de Obras da PrefeiMa Municipal de Ponte'Nova -IMO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na

I 'Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Us1oleocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do Solo),

resolve conceder à ROGAN PAfTICIPlç:õES E INVE~T~l\iE~TOS S/A, o presente ALVARÁ DE LICENÇA para

TERRAPLENAGEM, com as seguihtes características: '

Localização: RUA JOAQUIM MACHADO GUIMARAES, N° 187 - BAIRRO RASA

t Inscrição Cadastral: 01.05.0~8.0500.001
Área total does) terreno(s): 187.162,00 M1

Volume total da Movimentação de Terra: 8.000,00 M3

Área total da Movimentação de Terra: 12.60Q,20M1

, I
Responsável pelo projeto: LUCIANO l\1ENDES'PEREIRA I

Carteira(s) n" 58.802 do CREA.1. .. --------------- ARll's: 252~736 I
Responsável técnico pi ela obrai LlJCIANO'MENDES PEREtRÁ.', I I . !' I ',I "
Carteira(s) N° 58.802 do CREA) ... , ----~rt"-----J\RT's: 2~2f;3~

Levantamento(s) Topográfico(s): L~ClANO MENDES PERElR!A

Carteira N° 58.802 do CREA. ~-------------- ART's: 2528736 I
Terraplenagem: LUCIANO MENDES PEREIRA

Carteira N° 58.802 do CREA. --------------- ART's: 2528736
OBS.: ALVARÁ DE LICENÇA EMITIDO APÓS PARECER DOCODEMA (ATRAVÉS DA ATA DO RELATÓRIO DA CÂMARA TÉCNICA
DE CONSTRUÇÃO CIVIL. INFRAESTRUTURA E URBANISMO/CTCIU. DATADO DE 03/05/2013), DEVENDO SER RESPEITADAS AS

RESSALVAS CONTIDAS NO RESPECTIVO DOCUMENTO.
Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento feito

por este Serviço, e todas as1disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e
Iocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.

DATA DA APRovAÇÃO:
26/11/2014

NÚMERO DO ALVARÁ:
'052/2015

PROCESSO N°:
004351/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 23 de junho de 2015

__ \M_"._cW~~~
Secretário de Obras

OUlA N° 02i29312 e 02237172

Obs: Este alvará de construção tem validade de 01 (um) anQ,conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve ser conservado na

obra,para ser apresentado às autoridades competentes, conforme§IOdo art. 80 do Código de ObrasMunicipal.

Av. Caetano Marinho, 306 _Centro - CEPo35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-198C

Modelo 2006/004 I
AnexoIV

Resolução N' oOSnOOl delO/IO/Ol



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

;t{""I'IÍ""~Nlt!omlrv;4ó
05'3/2015

o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do

Solo), resolve conceder à AFFONSO RODRIGO DE MORAES MOREIRA, o presente ALVARÁ DE LICENÇA para

CONSTRUÇÃO, com as seguintes características: . .
I I '

Localização:RUA AFONSO SENA, LOTEI 12 QUADRA 'Oi',BAIRRO VALE VERDE

InscriçãoCadastral: OL03.~50.01k~.OOl .
Área total do terreno: 450,00 M2

Área total da Construção: 203,34 M1

Responsável pelo projeto: ANTONIO Co'STA GARAVINI

Carteira(s) n° 51206 do CREA..!. . --------------- ART's: 2421784

Responsável pelo projeto estrj1tural: ANTONIO COSTA ~ARA VINl
I j

Carteira(s)N° 51206 do CREA .... -------~-------ARTís: 2449395
I , I

Responsável técnico' pela obra' ANTONIO, iCOSTAGARAVlNI
, "

Carteira(s)N° 51206 do 'CREA.... L----t---;--- ART's: 135~940

Lev~tam:nto(s) TOPOgráfiCO(s)I\(WAGN~~ S~ARES PINHEIRb MOURA

Carteira N 44025 do CREA. --------------- ART s: 2318451
I

Terraplenagem:ANTONIO COSTA GARAVINI

CarteiraN° 51206 do CREA. --------------- ART's: 2354940

OBS.: IMÓVEL COM GARAGEM NO TÉRREO, 1° PAVTO COM ill SALA JANTARlESTARlCOZINIÍA, 01 LAVABO, 03 QUARTOS, 01
SALA "HOME" E 02 BANHEmos.

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE" APENAS, AO PROJETO ARQUITETÓNlCO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEOO(S) PROFISSIONAL(lS) CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra oJrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e todas a$ disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08!(Parcelalhento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.
I .

DATA DAAPROVAÇÃO: I NúMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:
30/04/2015 053/2015 004487/2015

PrefeituraMuni~~nt~:~aiO de 2015

Secretálio de Obras

GUIA1'f 2229891
Obs: Este alvará de construção tem validade de 01 (uin) ano, conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve ser conservado na

obra.para ser apresentadb às autoridades competentes, conforme§1° do art. 8° do Código de Obras Municipal.

ReJoluçAoN" 005/2002 deIO/IO/OI Anexo IV Modelo 2006/004

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

.fI!M,wí~ .&mMlf'NI t!rm.rfrupÃo
054~2015

o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Ob~asMunicipal), Lei 3.445/l'OI(Usoe ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do

Solo), resolve conceder à JOAdUIM MALACARNE, o presente ~VARÁ DE LICENÇA para CONSTRUÇÃO, com
:

as seguintes características:

Localização: RUA JOSJt OTAfu,NO VUhRA MOSQU~IRA,I LOTE 03 QUADRA A, BAIRRO RECANTO DAS

PEDRAS

InscriçãoCadastral: 01.03.1)116.0093.001
Área total do terreno: 370,50 M1

Área total da Construção: 1.9371~81"(1 .

Responsável pelo projeto: AN i CRISTINA RIBEIRODdS SANTOS
: I

Carteiraisjn" A26247-1 do CAU.... --------------- RRT's: 33998~4I I I ,i ,I
Responsável pelo projeto estrutural: WAULEN XAVIER DAMl\.SCENO
Carteira(s)N° 90.489 do CREA ... I L_'- ART's: 252~699. I, I ! ,! I
Responsável técnico pela obrai PEDRO DA MATA RESENDE !AMORAI I . i. I
Carteira(s)W 177.119 do CRE* .... --------------- ART's: 2'5280971

I J '. I . I I
Levantamento(s)Topográfico(s): LUIZ HENRIQUE FONSECA MOREIRA

I

CarteiraW 41.429 do CREA. --;-------------ART's: 2429655
I

Terraplenagem: PEDRO DA MATA RESENDE AMORA

CarteiraN° 177.119do CREA. ~.--.-----••--- ART's: 2528146

OBS.: RELAÇÃO DE CÕMODOS:11° PISO (TÉRREO): 01 ÁREA GARAGEM C/ 01 LAVABO E 01 LOJA C/ 01 LAVABO. 2° PISO.: 01
ÁREA DE GARAGEM. 3° ~ 5° PISO, CADA PAVIMENTO CONTENDO: 06 CONSULTÓRIOS, 07 LAVABOS, 01 COPA, 01 ~ECEPÇÃO E
ESPERA. 4° PISO: OS SALAS E 07 rLAVABOS.16°E 7° PISO; CADA PAVIMENTO CONTENDO: 06 LOFfS (01 QUARTO/ COZINHA E 01
BANHEmO). OS PAVIMENTOS PgSS~EM ÁREA DE ESCADA, CIRCuLÂÇÃO E ELEVADOR. .

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE,! APENAS, AO PROJETO ARQUITETÔNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S) PROFISSlONAL(IS) CONTRATAOO(S).

Fica o responsável pela obra o~rigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelame~to

feito por-este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.
DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:

14/05/2015 054/2015 005215/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 30 de junho de 2015

~~.~~~~
Secretário de Obras

GUIA N°2231918

Obs: Este alvará de construção tem validade de 01 (um) ano. conforme artigo la da lei 1.398/8:7, e deve ser conservado na
, , -

obra.para ser apresentado às autoridades competentes, conforme §1° do art. 8° do Código de'ObrasMunicipal.

I Resoluçio N' 00512002de 10/10/02 AnelO IV l'1odelo 2006/004 I
Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG;- Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

JIlh!n,Á ~ LJé~nfAlA'AConJ'ÓflpÃfI

055/2015
o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Mu~cipal), Lei 3.445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (parcelamento do
I I, ., .

Solo), resolve conceder à ABPALLA 'FELlqO FILH9 E OUTROS, o presente ALVARA DE LICENÇA para

CONSTRUÇÃO, com as segurtes características: ,I .

Localização: AV. DOM'BOSCe, N° 42~, BAIRRO PALMEIRAS

inscrição Cadastral: 01.02.033.0066.001
Área total do terreno: 412,13 M2

Área total da Construção: 1.495,82 M2

Responsável pelo projeto: FÁBIO FELÍCIO CAMPOS

Carteira(s) n"A49445-;3 do CAU .... --------------- RRT's: 3009867

Responsável pelo projeto estrutural: LUIZ FLÁVIO CAMPOS
" !Carteira(s) N° 26.366 do CREA .... ------I---------IART's: 2391527

, 'I

Responsável técnico 'pela obr : IJUIZ FLÁVIO CAMPOSI' I I

Carteira(s) N° 26.366 do CRE~ .... --------------- ART's: 2391527
I I ,

Levantamento(s) Topográficoís): LUIZ HENRIQUE FONSECA MOREIRAI ,1

Carteira N° 41.429 do CREA. --------------- ART's: 908533

Terraplenagem: XXXX

Carteira N° XXXX do CREA. --------------- ART's: XXXX
OBS.: RELAÇÃO DE CÕMODOS: 1°PAV.: 01 GARAGEM C/IS VAGAS, 01 HALL E 01 INSTALAÇÃO SANITÁRIA SERVlÇO. 2" PAV.:
02 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PNE, 01 HALL, 01 RECEPÇÃO, 02 SALAS C/ INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, 03 SALAS, 01
INSTALAÇÃO SANITÁRIA, 01 COPA E 01 ARQUIVO. 3° E 4° PAV., CADA UM CONTENDO: 01 HALL, 02 INSTALAÇÕES SANITÁR,IAS
PNE E OS SALAS a INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. SOPAV.: 01 HALL, 02 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PNE E OS SALAS C/
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS.
ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE, APENAS, AO PROJETO ARQUITETÓNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S) PROFISSIONAL(IS) CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3,445110 (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamento 40 Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.

DATA DAAPROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:
08/05/2015 055/2015 004792/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 9 de junho de 2015

~~~.~
Secretário de Obras

GUIA N° 2231721

Obs: Este alvará de construção tem validade de 01 (um) ano. conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve ser oonservado na

obra,para ser apresentado às autoridades competentes, conforme §1° do arfo8° do Código de ObrasMunicipal.

Resoluçio N' 00512002d.l01l0102 AnelO IV Modelo 2006/004

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - M<P- Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MLJNIC-IPAL DE PONTE NOVA

~/Ú~Nlt/olJ.JÚg{!IÍÍJ

05f7/2015,
o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na'rLei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445110 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3,234/10_(Parcelamento do
I _ I, ,

Solo), resolve conceder à INCORPORADORA FCM liTDALEPP, o presente ALVARA DE LICENÇA para

CONSTRUÇÃO, com as seguin~es características: I, •.

Localização: RUA JOSÉ ZArQ+N, IJOT~ldl QUADRA 04jNO~A ALMEiDA

Inscrição Cadastral: 01.02.0~ 7i.0124!~OOl
. .

Área total do terreno: 196,00 MZ' -

Área total da Construção: 708,89:M2

Responsável pelo projeto: ANA! CRISTIN1\ RIBEIRO DOS SANTOS
~ , \ I ' " 1 I I

Carterra(s) n° A26247-1 do CAU. ... --------.:.------ RRT s: 21~4721 i _

Responsável pelo projeto estrutural: LUqÁNO: MENDES! PEREIRA
I I "

Carteira(s) N° 58.802 do CREA ... " +L~__--ART(s: 1744262
• r ! ~ iI' I t :

Responsável técnico pela obra: ~UCIANO tMEl';DElS PEREIRAl
• I J; j I

Carteira(s) N° 58.802 dol'CREA ... --------------- ART's: 1744262
I·

• ',. I _ _

Levantamento(s) Topo~áfico(S)l JOAQUIM PEREIRA DE MEL,LO FILHO

Carteira N° 16.592 do CREA. --i'-----------~ART's: 1733804 I
Terraplenagem: LUCIANO MENDES PEREIRA

Carteira N° 58.802 do CREA. --------------- ART's: 1744262

OBS.: RELAÇÃO DE CÓMODOS, lj:MANEXO.

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE,' APENAS, ,AO PROJETO ARQUlTETÓNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S) PROFIS~IONAL(IS) CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra ob~igado a observar fielmente 6 projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e tod~s a~ disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/IQ. (Uso e

ocupação do solo), Lei 3,.234/08 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.
, "

DATA DA APROVAÇÃO: NUMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:
05/05/2014 ! 057/2015 Decísão~SEMFA)

22/06/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 25 de juriho de 2015

-~~S\'~'~
Secretário de Obras

GUlA N° 197.2062

Obs:Este alvará de construção tem validade de 01 (um) ano, conforme artigo la da lei 1.398/87, e deve ser conservado na

obra,para ser apresentado.às autoridades competentes, conforme§r do art. 8° do Código de ObrasMunicipal.
- I

ResoluçãoN' 00512002 de 10/10/02 \ AnexoIV Modelo 2006/004

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980



(1j;J
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

JI{"AI'Á~ L'íc811~I'A COl1fÓ't1pÃtJ

058/:2015
o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei' 3.445110 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234110, (Parcelamento do
I I I I '_ • ' ,

Solo), resolve conceder à LlLlANA CASTANHEIRA MAGALHAES SANTOS, o presente ALVARA DE LICENÇA

para CONSTRUÇÃO, com as séguíntes características: '
'I '

Localização:RUA DASHORTENSIAS, I,LOTEoi QUADID\ J~BAIRRO CHÁCARA DAS FLORES

Inscrição Cadastral: 01.05.1111.00[2.001,
Área total do terreno: 300,00 Ml,

Área total da Construção: 70,00 'k-r
Responsável pelo projeto: M4ÍlJIA BlmTTAS'LErrE

Carteira(s) n" 38.801 do CREA .... --------------- ART's: 23041.20
, I 'I, , I

Responsável pelo projeto estru,tural: M~IA BRETTAS LEITE
. I I II '. !! .

Carteiraís) W 38.801 do CREA .... ----------11---- ART s: 2304120
, I, I

Responsável técnico pela obra: MARILIA BRETTAS LEITE

Carteira(s)N° 38.801 do CREA .... --------------- ART's: 2304120 I
, I

Levantamento(s)Topográficofsj] WAGNER SOARES PINHEIRO MOURA
I

Carteira N° 44.025 do CREA .• - -•••••••••-- ART's: 2453107
I I

Terraplenagem:MARÍLIA BRETTAS LEITE

CarteiraN° 38.801 do CREA. --------------- ART's: 2304120,
IOBS.: RELAÇÃO DE CÓMODOS: 01 SALA, 01 COZINHA, 01 QUARTO, 01 BANHEIRO SOCIAL E 01 SUiTE (QUARTO E 01

BANHEmO).

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE, I ~ENAS, AO PROJETO ARQUlTETÓNICO, ou SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S) PROFISSIONAL(lS) CONTRATADO(S). '

Fica o responsável pela,obra oJrig1do a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e

• ocupação do solo), Lei 3.234/08 (parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.
DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALvARÁ: PROCESSO N°:

17/06/2015 058/2015 006050/2015

Secretá\io de Obras
GUIA N° 2247530

Obs: Este alvará de construção tem validade de 0/ (um) ano. conforme artigo 10 da lei /.398/87, e deve ser conservado na
I

obra,para ser apresentado às autoridades Jompetentes, conforme§1° do art. 8°do Côdigo de Obras Municipal.

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 1 de julho de 2015

~~.~

I Resoluçio N· 00512002de 10/10102 Aouo IV Modelo 2006/004 I
Av. Caetano Marinho, 306 -,Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

Ah!AI'Á ~ L'/C~"~AI'Aeo"fiI'vpÃO
,

059/2015
o Secretáriode Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 I(Usoe ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do
I ' .
1 ;,! I' _

Solo), resolve conceder à LUI1 CLAUDIO MARQUES, o'presente ALVARA DE LICENÇA para CONSTRUÇAO,

com as seguintes características: I. .
~ • I, •

Localização: RUA ANTONIO Ji.UIZAL;tJ:IXO,AREA 05, DISTRITO ROSARIO DO PONTALI I I ' " I . •

InscriçãoCadastral: 02.01.00-5.049·9.001
! I, ...
I

Área total do terreno: 714,10,Ml

Área total da Construção: 551,01 M2. . I
Responsável pelo projeto: BR~NO DE VASCONCELLOS; SOUZA LIMA

Carteira(s)n° 14.226 do CREA ..I•• ---------------ART's: 2445560

Responsável pelo projeto estru~ural: BRUNO DE vASCO~CEnLOS SOUZA LIMA
! , I

Carteira(s)N° 14.226 do CREA .•.. --------------- ART's: 2445560 I

Responsável técnico pela obra:IBRUNdDE VASCONCE~LosisOUZA LIMA

Carteira(s)N° 14.226 do CRRA.:... -------~-------ART's: 244$560 .
, I , !!

Levantamento(s)Topográficots)] WAGNER SOARES PINHEIRO MOURA
'I ,;

CarteiraN°44.025 do CREA. --"------------ ART's: 2447692

Terraplenagem:BRUNq DE VASCONCELLOS SOUZA LIMA

CarteiraW 14.226 do CREA. --~------------ART's: 2565618

OBS.: RELAÇÃO DE CÓMODOS: PAV. SUBSOLO: 03 QUARtÓS, 01 'SALA, 01 BANHEIRO,OI COPA/COZINÍlA, 01 ÁREA DE
SERVIÇO E 01 VARANDA. PAV.:TÉRREO: 01 ESTACIONAMENTO (COM 05 VAGAS DE GARAGEM) E 02 APTOS, CADA UM
CONTENDO: 03 QUARTOS, 01 SALI'\, 01 BANHEIRO, 01 COPA/COZINHA, 01 ÁREA DE SERVIÇO E 01 VARANDA. PRIMEIRO PAV.:
02 APTOS, CADA UM CONTENDO: 03 QUARTOS, 01 SALA, 01 BANHEIRO, 01 COPA/COZINHA, 01 ÁREA DE SERVIÇO E 01
VARANDA.

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE,' APENAS, AO PROJETO ARQUlTETÔNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S) PROFISSIONAL(IS) CONTRATADOeS).

Fica o responsável pela obra obLgado a observar fielmente o projeto aprovado; bem como o alinhamento e nivelamento
I

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445110 (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.
DATADA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:

10/06/2015 059/2015 006028/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 8 de julho de 20 IS

~~J!;i~~
GUIAN° 2236756

Obs: Este ;lvará de construção tem validade de 01 (um) ano. conforme artigo 10 da lei 1.398/8'(, e deve ser conservado na
, -

obra,para ser apresentado às autoridades competentes, conforme§rdo art. 8° do Código de ObrasMunicipal.

Resoluçâc N' 00512002de 10/10/02 Anexo IV Modelo 2006/00,4

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980
,/



/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

J1{IMNÍAfb~1'A t'omWfÂÓ
060t2015 i

o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras MunicipaljLeí 3.445/l01(Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do

Solo), resolve conceder à GERALDO FILOMENO, o presente ALVARÁ DE LICENÇA para CONSTRUÇÃO, com as
seguintes características:

Localização: RUA GUi\NABARA, LOTE 20 QUADRA 18,1BAIRRO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
I

Inscrição Cadastral: 01.04.015~!~~~~~~9.~t.i
Área total do terreno: 270,00 M2

Área total da Construção: 176,50' M2
I

Responsável pelo projeto: JOSÉ CÉLJO CARNEIRO MOL

Carteira(s) n° 15254 do CREA .... --------------- ART's: 22387.32

Responsável pelo projeto estrutural; JOSÉICÉLIO CARNEIRO MOL

Carteira(s) N° 15254 do CREA .. I.. --- L ART's: 2238732

Responsável técnico' pela obra: ~OSÉ CELIO CARNEIRO'MOL
, I

Carteira(s) N° 15254 do CREA .. I.. --------~~ ART's: 2238732 I

~evantamento(s) TOPOgráfiCO(S):jJO'AQUIM PEREIRA DE MELtO FILHO

Carteira N° 16592 do CREA. ----'----------- ART's: 2453690

Terraplenagem: XXXX

Carteira N° XXXX do CREA. --------------- ART's: XXXX

08S.: ALvARÁ CONCEDIDO MEDIANTE APROVAÇÃO DE PROJETO "AS BUILT" DA ESTRUTURA E ALVENARIA, SOMENTE
PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE ACABAMENTO.

RELAÇÃO DE CÓMODOS: PAV. TÉRREO: 02 ÁREAS DE GARAGEM E 01 DESPEJO. PAV. SUPERIOR: 02 QUARTOS, 01 SUíTE
(QUARTO E 01 BANHEIRO), 01 sAiA, 01 COPA/COZINHA, 01 VARANDA E 01 BANHEIRO.

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE,' APENAS, AO PROJETO ARQUITETÓNICO. OU SEJA, os DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S) PROFISS'IONAL(IS)CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado; bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.

DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N0:
24/06/2015 060/2015 066272/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 8 de julho de 2015

~çJ; ,,",I\h" ..
Secretário de Obras

GUIA N° 2246469

Obs:Este alvará de construção tem validade de 01 (um) ano. conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve ser conservado na

obra.para ser apresentado às autoridades competentes, conforme §fO do art. 8° do Código de Obras Municipal.

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 ..,Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980
Re.oluçio N' 00512002de 10110/02 Anexo IV Modelo 2006/004



owlzj
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

AlVArÁ ~ Lícel1fAlArA CfJl1ffl'llpAõ
061/2Q15

1

o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Us6 e ocupação do solo), e Lei 3.234110 (Parcelamento do

Solo), resolve conceder à HJ J. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, o presente ALVARÁ DE

LICENÇA para CONSTRUÇ~O, com as seguintes características: .:

Localização: AV. DOM BOS<CO,.N° 252; PALMEIRAS

Inscrição Cadastral: 0i1.02jo2S.0lln.OOl .
, I'
~rea total do terreno: 528,04 ~2

Area total da Construção: 4.90~,15 M1
'\ ' .

Responsável pelo projeto: FABIO FELICIO CAMPOS
, I

Carteira(s) n° A49445-3 dó CAU .... --------------- RRT's: 3386139

Responsável pelo projeto estLtural: RICARDO RABELLO BUCHMAYERI I I
Carteiraís) N° 62443 do CRE;~ .. .' . --------------- ART's: 258699~

Responsável técnico pela Ob~a: RTCA,RDO RABELLO BUCHMAYER

Carteira(s) N° 62443 do CRE~ .... --------------- ART's: 2586991
I' I

Levantamento(s) Topográfico(s): LUIZ FERNANDO DE SOUSA

Carteira N° 41.292 doiCREA J .i. L__ART's: 2260720
I I

Terraplenagem: WILSON D~AS DA FONSECA JÚNIOR

Carteira N° 61.924 do CREA] --------------- ART's: 2604717
I

OBS.: LISTA DE COMODOS EM ANEXO. I
ESTA APROVAÇÃO REFERE-~E, APENAS, AO PROJETO ARQUITETÔNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADE DO(S) PRqFlSSIONAL(IS) CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obrai obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e tod~ as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234108 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.

DATA DAAPROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:
10/06/2015 061/2015 66488/2015

I( .
\

Secretário de Obras

I GUIA N° 2236501
, I • .

Obs:Este alvará de construção tem vqlidade deVI (um) ano. conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve serlconservado na

obra,para ser apresentado às autoridades competentes, conforme §Jo do art. 8° do Càdigo de Obras Municipal.

Av. Caetano Marinho, 30~:' Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova.- MG - Tel.: (31) 3817-1980
I Resoluçâu N' oosnoo~de 10/10/02 Anexo IV Modelo 2006/004 ,



I PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA'

06~/2015
o Secretário de Obra~jda Pref~itura MUnicipal de Ponte Nova (MG), no uso de suas atribuições,. . I I. ' I I' ,.
tendo em vista o dlS~osto na: Lei 3.234/08 (Parcelamento 40 Solo), concede a PREFEITURA

, I
MUNICIPAL DE PONTE NOVA, o ALVARÁ para DESMEMBRAMENTO do imóvel

localizado à Av. ANT0NIO CONSTANTINO TRIVELLATO "GLEBA 02B"
I

(MATRICULA 14.501); ficando com ásdenominações, medidas e confrontações de acordo com
I I,

memorial descritivo e projeto aprovado (anexo) em 18/03/15, pela Comissão de Avaliação de

Projetos, e emitidos p~lo Engenheiro ~grimensor LUIZ FERNANDO DE SOUSA , C~eira n"
I

41.292 do CREAlMG, anotado sob a ART N° 1652660, em 25 DE FEVEREIRO DE 2014.
, I ! : ,

Obs.: AREA 2B-2 (inscrição' imobiliária 01.02.158.1500.001), AREA 02B-4 ( avenida) e

ÁREA 2B3 ((ihscriçJo i!rnobiltária 0,'1.()2.158,.1700.001) .
I I : 'I

,
DATA DA APROVAÇÃO: NúMERO DO ALvARÁ:

18/03/2015 062/2015

PROCESSO N°

XXXX!XXXX

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 1 de julho de 2015.
I

Secretário de Obras

Guia n." xxxxxxx (Lei n" 3.829/2013)

I Rt.5oluçãoN' 00512002de 10/10/02 Anexo IV Modelo 2006/004 I
Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova- MG"- Tel.: (31) 3817-1980



r
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

063/12015
, '

o Secretário de, Obras d!aPrefeitura Municipal 'de Ponte Nova (MG), no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposro na L~i 3.234/08 (Parcelamento do Solo), concede à PREFEITURA -

MUNICIPAL DE PONTE NOVA, o ALvARÁ para DESMEMBRAMENTO do imóvel

localizado à Av. ANTONIO CONSTANTIN~ITRIVELLATO (ÁREA 2B-3), ficando com as

denominações, m~didas le confrontações de acordo com memorial descritivo e projeto aprovado

(anexo) em 15/03/15, nela Comissão de Avaliação de Projetos, e emitidos pelo Engenheiro
I

Agrimensor WAGNER SOARES PINHEIRO MOURA, Carteira n" 44.025/D do CREAlMG,

anotado sob a ART N° 2,557796,em 03/07/2015.

Obs.: Após o desmembramento os imóveis foram cadastrados sob as inscrições imobiliárias, I -, ,
01.02.158.1095.001 (Area '21), 01.02.158.1118.001 '(Aréa 22), 01.02.158.1158.001 (Area 23),

01.02.158.1178.001 (Area 26), 01.02.158.1198.001 (Área 27), 01.02.158.1218.001 (Área 27A),

01.02.158.1420.001 (Área 28) e 01.02.158.1700.001 (Área remanescente área 02B3).

DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ:

18/03/2014 063/2015

PROCESSO N°

XXXXIXXXX

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 1 de julho de 2015.

Secretário de Obras

Guia n.? xxxxxxxx (Lei n?3.829/2013)

Resoluçlo N' 00Sl1002de 10/10/02 Anexo IV Modelo 2006/004

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980- ,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

A!VA~/Í~ ~1I~I'IZARt1Õ~~"'A ~ml1g
06,4/2015

o Secretário de Obras da Prefeidtra Municipal de Ponte Nova - MÓ, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de obJas Munidipal), Lei 3.445/10 I(USO1~ ocupação .do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do
I

Solo), resolve conceder à 9ARLOS; ANTÔNIO DA I SILVA E OUTROS, o presente ALVARÁ PARA

REGULARIZAÇÃO DE OB~ EXISTENTE "AS BUIL~", comas seguintes características:
I ;

InscriçãoCadastral: 01.03.016.0124.001 A 008
~ i.

Localização:RUA PADRE ANTONIO PINTO, N° 60 (LOTE 03 QUDRA 05), BAIRRO BOM JARDIM

Área total do terreno: 300,00 M2: I
I ' .

Áreaobjeto do levantamento: l.r9,7~ Mi I .
Responsável pelo levantamento: JOAO BOSCQ DE SENA FERNANDES

Carteira(s) nO26..184 do CR1):A.j.. -------~-------ART's: 2183~35

Resp~nsávelotécniCopela obra:lx~xx ,
Carterra(s)N XXXX do CREA, ... --------------- ART s: XXXX

Levantamento(s)TOPográfico(s)1xxxx
I

CarteiraN°XXXX do CREA. --------------- ART's: XXXX

Terraplenagem:XXXX

Carteira N°XXX" do CREA. --------------- ART's: XXXX

OBS.: ESTA LICENÇA RE;FERE-SE AO LEVANTAMENTO DE DADOS TÉCNICOS APROVADO EM
17/06/2015, PARA REGULARIZAÇÃO DE OBRA CONSTRUÍDA QUE, EMBORA EM DESACORDO COM O
PROJETO APROVADO EM 06/11/1986, OBEDECEU AOS REQUISITOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA.

RELAÇÃO DE CÔMODOS,' EM ANEXO.

DATA DAAPROVAÇÃO:

17/06/2015
NÚMERO DO ALVARÁ:

064/2015
.P~OCESSO N°:

066710/2015
Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 16 de julho de 2015

\\()~ ~.~ .

GUIA N°2236668

Resolução N' 00512002de 10/10/02 i Anuo IV Modelo 2006/004

Av. Caetano Marinho, 306 -.:Centro - CEP: 3.5430-001 - Ponte Nova - MG i_ Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

AIf,I/II'Á /ÚL'íce"f'AlAl'l/I eo".J'Ó'tI{!Iio

066/2015
o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Ob~asMunicipal), Lei 3.445110' (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234110 (Parcelamento do
I . " -

Solo), resolve conceder à SAMUEL SARAIVA SILVA, o presente ALVARA DE LICENÇA para CONSTRUÇAO,

com as seguintes características:1 I ,. •
I I I I, I ',' ,

Localização: RUA DAS MAR<tARIDAS, LOTE:lO QUAjQRAH, BAIRRO CHACARA DAS FLORES

InscriçãoCadastral: 01.05.,09.01~O.OOl'
Área total do terreno: 300,00 MI
1 . I IArea total da Construção: 121,30 MI .

Responsável pelo projeto: WdSON DIAS DA FONSECA!JÚNIOR
. ° I I, I ICarteirafs) n 61.924 do CREA .... ------,-------- ART s: 2611703

, . I I I ,I ,
Responsavel pelo projeto estrutural: WILSON DIAS DA FONSECA JUNIORI I·
Carteira(s)N° 61.924 doCREl ... ---------------ART's: 2611703

Responsável técnico pela obrJ: WILSdN DlA~ DA FONSECA JÚNIOR .

Carteiraís) N° 61.924 do CREl ... --------------- ART's: 2611703'
I' '

Levantamento(s)Topográficofs): WAGNER SOARES PINHEIRO MOURA

Carteira N° 44.025 do CREA. -- ... --------- ART's: 2468271
I •

Terraplenagem:WILSON DIAS DA FONSECA JUNIOR

Carteira N° 61.924 do CREA. --------------- ART's: 2611703
08S.: RELAÇÃO DE CÓMODOS: 01 SALA ESTAR/JANTAR., 01 COZINHA, 01 ÁREA DE SERViÇO, 01 BANHEIRO, 01 QUARTO E
01 ÁREA DE GARAGEM.

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SE, APENAS, AO PROJETO ARQUlTETÓNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABlLIDADEDO(S) PROFISSIONAL(IS) CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445110 (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.
DATA DA APROVAÇÃO: NÚlVIERODO ALVARÁ: PROCESSO N°:

23/07/2015 066/2015 067138/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 29 de julho de 2015

~~~.~&.., .
Secretário de Obras

OUIAN° 2250001

Obs: Este alvará de construção tem validade de 01 (um) ano. conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve ser conservado na

obra,para ser apresentado às autoridades competentes, conforme §fO do art. 8° do Código de Obras Municipal.

Ruoluçio N"OOSn002 de 10/10/02 Anexo IV Modelo 2006/004

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova -'MG - Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MUN.ICIPAL DE PONTE NOVA

06~Y2015
o Secretário de obrasl da prete~turaMuciciP~ de portte Nova (MG), no uso de suas atrib~ções,

tendo em vista o disposto na Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo), concede ao Sr. AFRANIO

VIEIRA MARTINS I FILHO E OUTROS; o ALvARÁ para DESMEMBRAMENTO do

imóvel cadastrado sob a inscrição imobiliária 01.04.049.0066.001, localizado a RUA UMBERTO.

BARTOLOMEU, N° 84/ RUA EVARlSTO' FERNANDES PINTO (LOTE 09 QUADRA A),

ficando com as denominações, medidas e confrontações de acordo com memorial descritivo e

projeto aprovado (anbxo) em 23/07n015, pela Comissão de Avaliação de Projetas, emitidos pelo, .

Técnico em Geomen~ura J<!>AQUIMPEREIRA DE MELLO FILlIO, Carteira n" 16.592/TD
. I Ido CREAlMG, anotado sob a ART N° 1057093, em 27/03/2013.

Obs.: Após o desm1mbramleillo os im6vei~ foram <adaslrados sob as inscrições imobiliárias

01.04.049.0066.001 (ÁREA'101)e 01.04.049)0450.001 (ÁREA 02).

DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ:

23/07/2015 067/2015

PROCESSO N°:

067293/2015'

I Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 30 de julho de 2015.

Guia n,o2250215
(Lei n° 3.829/2013)

. Av. Caetano Marinho,1306 _Centro _CEPo3543.0-001 - Ponte Nova - MG - TeL (31) 3817-191
,.

------'----~~ _. - ..-- ---- _--



ol.b12~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

J1(M,NÍ~ .L'í~I'/I Cr;l7J'!rgç.io

069/2015
o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3,445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234110 (parcelamento do

Solo), resolve conceder à MAT~US JOSÉ JÚNIOR, o. presente ALVARÁ DE LICENÇA para REFORMA, com as

seguintes características: I" . ,

Localização: RUA JOSÉ. VIEr!' I.. MARTINS, N° 264 (ÁREA 01), BAIRRO PALMEIRAS
, I

Inscrição. Cadastral: 01.02.028.0050.001 , '
Área total do terreno: 213,13 M1

Área total da Construção: 148,Sq M1

Responsável pelo projeto: LudlANO MENDES PEREIRA

Carteira(s) n° 58.802 do.CRRA"I .. --------------- ART's: 2567341

Resp~nsáveloPelo projeto eSlrU1lurat: LUCIANO'~NDES PEREIRA

Carteiraís) N 58.802 do CREA .... ,------r------ ART s: 2567341

Responsável técnico pela obra: LUCIA~OIMENDESPERjEIRA

Carteira(s) N° 58.802 dO'CREAr .. L ART's: 2567341

Levantamentots) Topográfícots) IXXXX

Carteira N° XXXX do CREA. --------------- ART's: XXXX

Terraplenagem: XXXX

Carteira W XXXX do.CREA. --------------- ART's: XXXX
I

OBS.: RELAÇÃO DE CÔMODOS:IOJ QUARTOS, 01 SALA, 01 COPA, 02 BANHEIROS, 01 COZrNHA, 01 VARANDA E 01 GARAGEM.
ESTE ALVARÁ REFERE-~E AO PI ROJETO APR9VADO PARA REFORMA INTERNA DA EDIFICAÇÃO, COM RETIRADA DE
PAREDES, SEM ALTERAÇAO DASABERTURAS JA EXISTENTES NAS LATERAIS.

ESTA APROVAÇÃO REFERE-SEII APENAS, AO PROJETO ARQUITETÔNICO, OU SEJA, OS DEMAlS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABIl.lDADE DO(S) PROFISSIONAL(IS) CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o. projeto aprovado, bem como o. alinhamento. e nivelamento.

feito. por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código. de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (USo.e

ocupação do solo), Lei 3.234/0S'(Parcelan1ento. do. Solo) e as normas de segurança e prevenção. contra incêndio. e pânico.
DATA DAAPROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:

30/07/2015 ' 069/2015 067490/2015

Prefeitura

Secretário de Obras

OUlA N° 2250653

Obs: Este a/vará de construção tem validade de 01 (um) ano, conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve ser conservado na

obra,para ser apresentado às autoridades competentes, conforme§1°do art. 8° do Código de Obras Municipal.

I Resolução N' 00512002d. 10110102 AnexoN Modelo 2006/004 I
Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

;tlIGIII'Á ~ bcel1~1I1'1I CoI1fÚ'VpÃfJ

070/2015
o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei ~.445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234110{Parcelamento do.
I ' , ,-

Solo), resolve conceder à BEfEDITO DE BRITO RJ;.ZENDE, o presente ALVARA DE LICENÇA para

AMPLIAÇÃO, com as seguintes l~aracterí~ticas:
Localização:AV. RIO NEGRO, ~o 243 mOTE 05 QUADRA 02), BAIRRO NENEM MOSQUEIRA

I I I

InscriçãoCadastral: 01.03~03'5.0149.001
Área total do terreno: 366,00 M1

Área da Ampliação: 165,52M1

Área total da Construção: 369,00 M1

!
Responsável pelo projeto: LUCIANO MENDES PEREIRA

Carteira(s) n" 58.802 do CREA .. : . --------------- ART's: 2388488

Responsável pelo projeto estrut~ral: LUCIANO l"'ENDES PEREIRAI 11H I

Carteira(s)W 58.802 do CREA.-!-. ~------J------- ART's: 2388~88 I.

Responsável técnico pela obra: ~UCIANO MENDES PER~IRA

Carteira(s)W 58.802 do CREA .... ,-------------- ART's: 2388~88I

Levantamento(s)Topográfico(s): XXXX

Carteira N°XXXX do CREA. --------------- ART's: XXXX
Terraplenagem: XXXX

Carteira N° XXXX do CREA. --------------- ART's: XXXX
08S.: RELAÇÃO DE CÓMODOS: 03 QUARTOS, 03 BANHEIROS, 01 SALA/COPA, 01 COZINHA, 01 VARANDA ·E 01 ÁREA DE
SERVlÇO.
ESTÀ APROVAÇÃO REFERE-SE, APENAS, AO PROJETO ARQUITETÔNICO, OU SEJA, OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE
RESPONSABILIDADEDO(S) PROFISSIONAL(IS)CONTRATADO(S).

Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

. feito por este Serviço, e todas aS disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08 '(Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevenção contra incêndio e pânico.
DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PR.OCESSO N°:

23/07/2015 010/2015 067416/2015

Prefeitura Municipal de Ponte Nova, 7 de agosto de 2015

\~A ~.~M\r-.

GUIAN° 2250488

Obs: Este alvará de construção tem validade de 01 (um) ano. conforme artigo 10 da lei 1.398/87, e deve sér conservado na
.::.

obra.para ser apresentado às autoridades competentes, conforme §1° do art. 8° do Código de ObrasMunicipal.

Resoluçilo N' 005/2002 de 10/10/02 Anexo IV ,Modelo 2006/004

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - CEP: 35430-001 - Ponte Nova - MG - Tel.: (31) 3817-1980
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

;tt;[,Artí ~ LíC8n~rA ConNllptio
071/2015

o Secretário de Obras da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto

na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei 3.445/10 (Uso e ocupação do solo), e Lei 3.234/10 (Parcelamento do

Solo), resolve conceder à GRÉCIO FLÁVIO CORRÊ A, o presente ALVARÁ DE LICENÇA para AMPLIAÇÃO, com

as seguintes caracteristicas:
Localização: RUA JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, N° 864 CiRtA 01-A), BAIRRO TRIÂNGULO

inscrição Cadastral: 01.05.047.0689.001-002
Área total do terreno: 393,94 M1

• I :
Area da Ampliação: 182j40M1

, . 'Area total da Construção: 441,9~ M1
, I

Responsável pelo projeto: LUCIANO MENDES PEREIRA
Carteira(s)nO58.802 do CREA .... --------------- ART's: 2304297I .
Responsável pelo projeto estrutural: LpCIANO MENDES PEREIRA

Carteira(s)N° 58.8~2 do CREA, .. , --------------- ART's: 2~042971

Responsável técnico pela obrII: LUCIANO MENDES PF.REIRA

Carteira(s)N° 58.802 do CRE .... --------------- ART's: i304297

Levantamento(s)Topográfico(s): LUCiANO MENDES PEREIRA

Carteira N° 58.802 do CREA. --------------- ART's: 2304297

Terraplenagem: XXXX
Carteira N°XXXX do CREA, --------------- ART's: XXXX,
OBS.: RELAÇÃO DE CÓMODOS: 03 QUARTOS, 01 SALA DE ESTAR/JANTAR, 01 COZINHA, 01 ÁREA DE SEVIÇ9, 02 BANHEIROS E

02 VARANDAS.
A ATA DO RELATÓRIO DA' CTCI1J, DATADA DE 06/0512015, É 'PARTE INTEGRANTE DESTE ALVARÁ, DEVENDO SER

RESPEITADAS AS RESSALVAS ,CONTIDAS NO RESPECTIVO DOCUMENTO.
ESTA APROVAÇÃO REFERE-~E, APENAS, AO PROJETO ARQUITETÔNICO, OU SEJA. OS DEMAIS PROJETOS SÃO DE

RESPONSABILIDADEDO(S) PR9FISSIONAL(lS) CONTRATAOO(S).
Fica o responsável pela obra obrigado a observar fielmente o projeto aprovado, bem como o alinhamento e nivelamento

feito por este Serviço, e todas as disposições contidas na Lei 1.398/87 (Código de Obras Municipal), Lei '3.445/1O (Uso e

ocupação do solo), Lei 3.234/08 (Parcelamento do Solo) e as normas de segurança e prevençílo contra incêndio e pânico,
DATA DA APROVAÇÃO: NÚMERO DO ALVARÁ: PROCESSO N°:

30/07/2015 071/2015 067693/2015

Prefeitura Municipal de,Ponte Nova, 7 de agosto de 2015

~~ ~r \AAV\rL
GUIAN° 2250928

Obs: Este alvará de construção tem validadd de 01 (um) anQ, conforme artigo la da lei 1.398/87, e deve ser conservado na
I

obra, para ser aprese,ntado às autoridades competentes, conforme §JO do art. 8° do Código de Obras Municipal.


